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PROCESSO LICITATÓRIO N° 93/2026


A empresa ______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº _____________ com sede na _________________, através de seu representante legal infra-assinado: 
DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, que:
1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte...
4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
9) Declaração de que cumpre a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.
10) Declaração de compromisso de dar destinação adequada aos materiais inservíveis (logística reversa) nos termos dos artigos 31 a 33 da Lei Federal n° 12.305/2010, que institui a política nacional de resíduos sólidos. Ou documento que comprove a desnecessidade do cumprimento da logística reversa.
11) Declaração de que poderá executar os serviços e assistência técnica, obrigatoriamente por oficina própria, instalada num raio máximo de 100 (cem) quilômetros de distância de São Vicente do Sul/RS.
12) Declaração de possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo: 
I. Equipamento para alinhamento de direção, balanceamento de rodas e cambagem próprio ou terceirizado; 
II. Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à execução dos serviços afins; 
III. No mínimo 01 (um) equipamento (elevador e/ou rampa) para elevação dos veículos com capacidade mínima adequada à realização dos serviços.
13) (...)

_________________, ____ de __________________de 2026

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo
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